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= 0 SR. D;\. II^VàSíO 
"K 0 JÜÍS MUNICIPAL.

Kao querpmf>5 discuür, nâo discutiremos com'a
feelfiv quo nao sab3 íase!-o. coino soe aojmprensa
iii^tr^dcí;- jm$ somos' obnga(Jo ò •• diser*ouas pa-hvra:i reforindo-nos á u:na accasacão, por eila hiia'm 

:g|. tenente' coroai A. Ms Átvos Pequeno, juis mu-
nic.pai do 'termo'; ou antes 

"'somos 
obrigado a fsser

lona ligeira -ioiorpslhçâo' aõ Sr Dr. Garvasio, promo-tür\pob!ico desta com^rc^.
A-GíiHcta jotoro q.uô o nosso amigo dera liberdade a

umj-aoodeiro falso, o acousa-o por isto. Nào houve tff]
: Um iaciividuò foi preso pela poiiçia por ter passadoa outrern uma móàda má, que elle mesmo recebera,

como Segai. Fez-se lhe o interrogatório e algumas
iodágsçòos' policifies quo cabiáo no caso, e nào resul-
tsMò dolias suspeitas via -criminalidade, o nosso a-
migo, que procedia a osus deligencte oo$\ assistência
do Sr. Garvasio, consuíioa-o sobre aqujlío que qon-
yjifba insw: o honrado Sr. proo/ofor, eníéndeb quemclãmls convinha sinto pôr em hberdade o paciente,e foi isto mesmo o que âe":fei,

oÁgorát pergmuamos-lhe: como tolera que seaceuse
ao juis municipal, por um acto, èro que 8.8. in-
lejivf o com seo coriseotimeoto? Si a aceusaçáo tem
alguma cou?a do grave, o Sr. Gervasiò nào* se de-
varia eneommodar com ella?

í)asdu'is uma, dirão todos, ou o Sr. Gervasio nào
tem importância psrá com sua gente, o dahi vem 0sim Recusarem o Sr. *à. 

Lujs do envolta com elíe,
oa é um inimigo tao pouco nobre, quo mo se pesade deixar-se aceus«r, com tanto que se prejudique arepuUçào do seo adversário.

•Nó>, poréni, querendo dar de seo caraetsr urna
melhor idérn, «dmíuimos aintla uma terceira hypotbese.•O Sr. Gervasio não teia scieacia do quo vâe peloescriptorió tía "Gaseta.-

i

mmm ni m®mm u mm m mim®® e pôr aum mu *m Bm immm "r—n,ia
<é§m O m a| «ira todos os saooados. Ás publicações pcH-úculaivs d lASli^l oIÍÍÉ !
i>or mez, as mais serão a 60 rs., o aos outros pgÉie áll|tiM fllfÉÜ l'f yIuílS üuo li,lhas

IÍÍ§Í;0j CIlÁTO:-TY?OGa.AFHíA..Í)£ MONTE | COMP.-CASA BO êMS ':

A s-om:;o?at5I!a e os cofíuís puijlicos.
*• S.f??cc o snr. Dubles de Ásevodo iíideíf^rio a onteooão do hom^opmn ¥erm% que exigia do gov^p?o pagarnentf) fia i9õ*)000 rs. do írntmaéüío díí'íK sr,ciados do destacam ei i to do snr. Um&éí Um íèsotão .fo roo d ave! âos cofres públicos náo ôsftájiS^a ã ores-

p<eae;a\Jo honrmJo snr. Asovedo, o eíie 
'explica'dois

íactos,, que tem feiío scísmar a muiia gerue; Io do
que.sulxiste no Crato o snr. Ferrer, 2° porque so-hcua com isnto empenho a amisade dos eommm)díin-tes de deslacameotos!...

O sar. Carmo, qoe declarou ao presidente ter em-bolçado o snr. Ferrer desta quantia, iío^Voo U'Xienorme pr^uiso!  QUÜ-escândalo!

pre-
no

íol -

«W.W «wai a, itaiMiiiiwaiMwMrtMwW •^•««^•iejJíWfwíMw^vrí^i,!, ,»^-. . #.-*->;-v«.. •./ Ixv-MHUtM »H,l»U.:|..

'iliili-: 1TAii.y.,
— Toasos cartas da Capit;:!, qat^ilcanção até 28. Acha-se úg partiu* par/i esiíi cid/oio oo caráter de dele^do
do ppi|cra o Sr. rn^jor João'Batista de Mello. Istácoííimissáo, quo i de'¦ piincipio 

* 
iho foi dada, eslevodepois ^m wc cooíiadíí ao Sr. capitão Moreira, quodeaou de acceitar, íicanuo uitimameníe ao primeiroírelegitado.

•Forào preonciikíss «s vagss do rtolicia existentes naáiarM do CriUo,. do -modo seguinte:'COa

Foi chnmado a juiso o no^so editor para exibir o es-
cripto de responsabilidade (És -irtisoscoírimariicíulos,
que tem pôr epigrapho a oussellanei? porALCapetiv^)O snr. dele^do êfrmb preiéiídè qúo, o calurrsniáraõ
aUribuindo-lhie certos facios. Muito nos ale^rçfé-
mos, si S.S.eoosôguir \jivw? n impostura; porque is- !
to -vae em proveito da auloridado publica, cuja forca
moral é u::m das priracira^ necessidades. ' '

SÜPeLEN^EB í)0 SOBD^UOADO DO CP.AT0. .- 
'

i.° Josá Alexandre da &iiva.~~2° Antônio Biserra
de Meneses Janior.—S" Francisco Gonc;dves Aleixo.
4o Francisco }Mo di] $míiw Alencar,-Is» Francisco
Lobo de Meneses.-Ô9 Joaquim Êomào Baptista,

SÜPPLENTSS i)i mil,G\m DO CRATO. V %IVliUonií; É^erreira (U Mello.— 2o- Manoel Carlos
da Silva Poixcio.-4Ü Joaqúi.m Jacome Pequeno-5»
Francisco José de 3riío.--6" Beoedicto da SíIvíi Garrido. 

'

SüPPLKNTííí IX) SgBi^líií 1)0 J0ASEÍR0. W'
f Maooei Frc>ocisco das Chôgns—S0 Josauim 4ntor?io '

Siserra de Meneses~..i,, José .fiehido Biserra~-5° Ma-
noel Freire de BriIto.-6° Domingos Gonçalves Martins.

mippoKMEs m sunnaLEGA.no m s. piídp.o*
Io Josá Lopes dí; Oliveira.— 3° José Pedro de AI-

meiSa.-4rt José Alberto da Rocha.-S° Joáo BaptisUi ;
da Silva.— 6o M^ooel Ferreira Façanha.

SüBiiEOOGAOO BA BA1UULÍU.
Manoel íí.ourigues Vieira, i '

- ' ' '- „ - •¦ , SÜPPLENTKíí.
í6 _ Joaquim Gomes ds liocba.^â0 José Baimundo

LE6IVEL
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íj Ani^nio Furhoo ie ioguerodo feiro, —2° José

Pacifer de Sá -Soutíj-i^aiof'. —;í° ||É (juesado Filguei-
r^íi. — 4" i|p|p hwiniÁü (1 .íesus.— ü'! Sebastião Manoel
Sa^psio. — 6°-Jacinto Pereira Grangeiro.

gíffií-ífèlftí} fójj MISSÃO-VELHA.-
Mo Marinho l|i&;ôi; (')

¦3° Í||çii Emiiom de Fií>uorecio. — G° Vicente Per-
** *eu a uuíti^chkO.

o
(Cearense.)

AuíIuâs h:3t.hAMii,mAS.
As dnas Guestõi.is entre o general d.è Goyon e mnn-

sgiâvffi d$ Morododo ürii iá.<lp, eo papa o o confe^sor
cio Gotfdji Csvour do ou\n)< eis quaes a cirna mo referi,
âc;fSt£^j do sçguffííte modo: ,-

flífs primeiros dfp do rnoz passado houve uma de-
frufdfm na do<:e!c, por causa cie mulheres, nutre um
soldado í-mecz o um solando do papa. 0 franeez foi
ferido. Nàn S'ii so morreu. Segundo njn$tes entre os
(km* gov^moA $$:?&, da oecupaçíio do Homa, o soidrt-
do ifíitiliíSi; «'iovia sor julgado por uni conselho deguor
vs RSSS^ O general còtvlo ci<3 Goyon pediu que lhe
fosse entregue, Âíünsenhor de Merode, ministro da
gnj.mí, recusou.

0•g^vai dirigia-se no cardo.il Antonclii, que reco-
nheceu o dkv;;lo dos £fcroeez|^ e mandou passar a or-
dom (ia eotrega. Novarecusa de nftoosenhor de Me.ro.-
do. A qaosiao foi contada ao papa, |6 Sua Santidade

.ordenou c|iíé so cumprisse o que Anlortôlli deteiroi-
rara. Monsenhor cJ.h Merode nào obedeceu, e entrou
por cas-a do conde Goyon com ar irritado o gesto pro-
vocàdor. J?à'conversação prüforní paliWaâ injuriosis-
sirnas coalha o imperador Nâpoloâo.

O gyneral, depois do o mandar c^lar, disse-lhe «que
Êiiio podeado po: causa do habito ecclèsiâstico dar-lhe
$m bofetadas, ih'|s applhma moralmente,* acerescen
Um quo se monsenhor (le Merode queria despir a so-
Uin.i, elle tiraria a faída <3 itiSo t>d ter-se um com o ou-
tro\» Monsenhor de Merode- desculpôu-se com o seu
caracter ecclesiastico. <} general então respondeu-lhe
que iodo-cesso mantinha a injuria proveniente das
suas palavras,e mandou ao castdlo de S. Ângelo o com-
niand<rute da g»;ncLnrmariâ franceza buscar ô preso, que
lhe foi Snainicnie entregue.

ivites dous para^raphos são tradusidos fielmente da
nota quo o Pay^, Ia ílatrie, Ie Côn^dtutionel-, Ia Tresse
e outros psriociicoá publicarão, e quo <5com rasáocoü-
siderada como simi-ofllcial.

Este negocio causou grande sensação em Homa, e
y|M|ifep susto eiltre os cárdeaos, porquo entenderão
qao o* franCezes iáo immodiaiamente entregar linma
aos soldados 

'de 
Victor Manoelf Monsenhor de Merode

ainda nao foi exonerado.
As boíetadas úè língua sao rtioda em Homa. Ahi vâo

mais duas.
O padre .lacques, cura de Nossa Senhora dos Anjos

om Turim, foi o coufessor do conde de Cnvotir na sua
rdaima hora. Su:i Santidade no primeiro impulso do
0ix amçfa) generoso não lb'o leyou a mal. Depois, tal-
voz movido de reflexões aiheiaíí, ordenou-lhe que vi-
osse h Roma, reprehendeu-o por tc?r administrado os
sarnanxnitos ao conde, e intimou lhe que dissesse so
na coníissào elle tinha abjurado os erros em que cahira

* -—¦ — » - - -1 ¦ + ,„ j

{*) Ha poucos dias este individou andava,ora que-
rendo eniorcar-se, ora procurando degolar-se, o es-
teve doido, té o cíia ern que tomou posse, segundo di-
sem! Tinha quebradu.

contra a igreja. 0 padre respondeo qhc 
'fisera 

o seo
d.Hy^p de sacordote, do qunl daria coota i) Oeus e nada
tinha a contar cícerca do corid^ do Oavour.

O pontíílce despediu-o com palavras duras e man-
don-o ontrf^or ao Santo oííiído da inquisição. Os in-
qin*idoni3 iníeir igarâo oréo, transferiíuo-no cio cofò
vento de \t\ ('aiíü, qaw ora o do pndre Jaqües, para
outro, iittcrTOgarâO-rio de novo, oameaçarSo-no ôom
gravas penas. 0 pn«!ro ouiis^rvou-so inabalável.

Chaui«')do outro vez a presença do pontifico, resistiu:
ainda Outra voz a faser a deelarw;«V> nedida, o nor essa '
oecasiào disse ao papa qno só Deus lhe podui pergur.Wr
a ello coníessor o qoe ('no pecoadôr Ifeo dissera no tri-
buoâl da p(MiileneÍ3, o que se uma rovei/^cAo dessaá fo.^-
se neeossarifl para salv/ir a própria religião, elieanfio
faria, porque a religião nunca pódèscr salva poracíos
criininosos, corno sor-in o quebrantar o sifdllo da confis-
ááô. ilntào \y\o iX,qutí e do temperamento nervoso e .
colérico, .gritou que uma tal ousadia era digna de duas
bofetada*, que sahisse da soa presença, e queos tri-
bunaes o iào privar pára sompre do exercício cias or-:
deos. 0 padre voltou para o convento, ondeeàtíí como
preso ás ordeflâ da santo oíflcio.,

O cônsul da Itália receiando que acontecesse ao pa-
dre maior desveiúufa o sabendo quanto eüe è estimado
em Turim pelas suaâ virtudes e vida exeroplarissimí,.
mandou narrar o caso e pedir instrOcçôes ao seu govof-
no. 0 barão Ricasoli respondeu-lhe que o padre Jac-'.quês continuaria de certo a cürfcprir o seo devor de pa-
dre, e de confessor calholico: e que elle ia mostrar ^uôí
iu\o so esquecia das suas obrigações de ministro para.
com um súbditodo rei cidadão de TuriíVi.

Até aqui a narração, ã qaal éu li em dous despachos
ofíiciaes mandados pôr diplomáticos estrangeiros era
ftoraa As suascôrtes, passando pelas respectivas legA-
çôeâ de Pariz, com sello volante, e me foi confirmada
ainda mais offltíálmente por quem era competente £&-
ra isso.

NSo sei oquefezRieasali. Osjornaes de Turim di-
zem que o padre vai ser solto e restituido aos seos pa-
rochiànos. /Do C. Mercantil./

MBIkl nailfimii r mu

C0MMUM1CAD0S.

No Cearense 1473 de 6 de setembro do corrente^
vem inserta uma correspondência da villa da Telha*
datada de 7 de agosto próximo íindo, em q&e seu
autor, resenhando os factos do julgamento dos com-
prometlidos no morticínio do dia 10 de setembro do
anno passado, procura muito de propósito ferir are-
putaçAo do muito digno juis de direito da comarca,
o Sr. 0 Joào de Sousa Heis, para quem se chamou
a odiosidade publica, o pedio-se a ottençào dõ Exm.
Sr. Ministro da justiça. 

'
Antes porem de entrarmos na apreciação dos diffe-

rentes tópicos dessa correspondência, mostrando 6
equivoco, em que cahio seu autor, e ja mesmo con-
fossando factos reaes, que nao encobrimos, e que
estão no domínio do publico, se bem que desvirtua-
dos, ou, quando menos, mal interpretividos. releva,
Sr. Redactor, dizer—que o Sr. Dr. Joào do Sousa
Heis, indignamente censurado, se nao aceusado, é
um dos magistrados—que mais tem honrado sua cias-
se, pois sua iutelligenoia, nobresa de caracter, in-
dependência e justiça, que o coltòo inteiramente a -
salvo cie tudo quanto pode, absolutamente ialiando,
marear sua vida publica ou particular. Convensa so
o illustro Sr. Dr., e desçanee em sua consciência, que
o seu julgamento perante o tribunal dos homens ho-

.... ...M... .. .
¦j,>-dMliMll« Mm
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nestos do paiz-, só lhe trará admiraçà) e respeito pe-
ío desempenha de síia-S íuooçõos cornu juis, e muitas.
sympathias pig modo sobre' mano ira aíYavel e -ueli-
eado, com qus to|iòÉ@>tutíía 

'a 
tratar.

Passemos, no. entretanto, a ^preciogão' da fallada
correspondência". " fel; .

E' verdade o que tíM o primeiro tópico da corres-
poiidencia, quando aiUrma que diversos membros
da família da B'*íra cousidcravâo corno innoceníe ao
Sr. José Alvos de Amorim Çaosançào, onmprnmpt-
tido na morte do delegado;— mas, alem rio nào po-
dev servir áò norma a um juis opiniões e juisos par-
liculares, permiúa-se-nos diser — quo nào forâo des-
tituidns as provas do processo, e menos ainda con-
vencidas dô per; urio as testemunhas, que. contra elle
deposerào, sendo quo polo contrario, (assim pensou

*rmntnMinrwiSiift,i i mmatttMmzm; «n*twswiwa*HBsi«K»ajsM «w inni.iirri >i i«i—wamaaimmum

• que o co^boi-om |h| triuiüào homenagens, como &
Üjfi inteiro homem da lei:; que é.

Oaern lembrar-se-hia d'uma influencia estranha
par;i o animu do l.h\ juis de direito?

Ouem?......

o Sr. Dr. ifSM Thomas Am/md, moço honesto, ha-
fcii advogado e destificto liberai) a (ií-íosa 'compro-*

ííiotteo a causa, requerendo fossem ouvidas as tos-
temunhas do processo,; que sustentarão sou primeiro
juramento, nernine discjvpanlo, de modo a convencer
a criminalidade do réo, e nem suas testemunhas adi-
antnrào nada, sinào compromefturfio-nrt lambem. —
| Si, porém, naqueiíü tempo, o bojo mesmo se con-¦*u!taf a opinião desses membros importantes da ia-
milia da Barra, despresando eíies quJÍqucr cmside-
raçào, diràoqnc-—sem poderem criminar a Cansan-
ç3o -estão hoje na duvida, a vista do que presenciar/Io
por oecasiào de soa defesa outr'ora.— ...

Sabe-se o que tem sido entre nós o. jury, bella o
iitií instituição, è \M;àõAt, porem ainda nâo bem
comprehemiida pela maior parte dos brasileiros que
nào dispõem dô uma inteligência culta—e sirva de.
exemplo é prova o julgamento Çú\ Telha, onde, d'en-.,
tre muitos" criminosos só dous íorâo condernnados,
Ulvez por lhes _ faitár a costumada proteçào. Os
juises de facto procedem de consciência, òjuisdedi-
roito segundo a lei esua convicção;-— pois, explicada
a appell.iÇao relativamente ao Sr. Cansanção, pois que
sendo cila acto voluntário do juis, este, quando üp
convencido da innoeelncia do rèo, appella, sem lhe
faser injustiça, e proceao com dignidade, como o Sr.
he. Sousa ileis.

Em todo segundo periodo dar correspondência só
vemos uma verdade — a de nove criminosos saquaro-
mas julgados—tudo o mais, com ralação áessejul-
gílrnento, so acha eompletiuivmíe invertido, o adulíe-
rado: certamente, nunca se propalou, corno so af- ,
firma, que os réos pertencentes tw lado saquarema,
r.ào seriâo appeliados, e quando corresse tal boato
(o que contestamos) bastaria a integridade do juis
para repelil-o como uma insinuação maliglia, adrede
espalhada: antes, ouvimos a alguns dessa parcialidade
que, cunstristados pela incertesa da sorte de seos ami-
gos, a única esperança que lhes restava era a con-
fhnça, que depositavào na justiça ria causa o prohi-
dado do juis. O Sr. alfores Nivardo Barreto de Car-
valho, da íaitdlia da Barra, muito pesaroso nos disse
pessoal o particularmente, no uja do julgamento eja
procedido o sorteio, que nada tinliãò a esperar, quan-
to aos criminosos, senüo da integridade e justiça do
Sr. Dr. Sousa lieis.

À vista disso, está provado que nào tinhüo nenhu-
ma esperança, e nem podiào propalar, so nào por
quem tivesse interesso, que os presos conhecidos por,
saqnaremas não serifio appéliados.

lv (orça diser e diser bom alto que o Sr. Sousa
Reis nào se èiícuica de-^-tâo justiceiro.-- Os factos,
que o accerefiò, são os únicos que lhe tem dado este
titulo, mereçidaméníe cie iritrogo e imparcial, e todos

Ví\'/áím WtfièftM «miei « # t #

N.^m proteeçào dou o íiem (}:\cá, nuoU, a crirni-
nosos caraetnros i/íiiaes ai) Sr, Dr. Sousa,Seis;—se-
rneíhaiito injuria merece ser rí*-jw?!li<la — eiln revolta.
E<e!uíiwunonto mofiesto, elle nào quer o nem aspi-
f'í g'dgir r^sas posições, a rpíjí allu-lMm, as quaes
tem chf'g;!do outros que, uuicnmente amparados t^s
az'is d;i fortuna, ostao b.glrí WÊê de dfepfi de suas
laoihbçOi}-;, . Sua consciência do juis nào lhe aceu-

saado Munc^ um remorso, nào pode p^ríurbnr-se COm
opíoíòes que tais a re^peit;.) do seu nro^efler.

tf *¦ .*üm àcto do Sr. Dr. Sousa Reis, acremente censu-
r^do na diia corre^poiriencia, nos fez sen eterno ad-
admirador. ^Uèro fállvir da sobnituiçào dos qúlsl-tos.—Convindo a causa da jusuça, o illnsire juis de
direito mostrou ao pnbüco inteiro da villa da 'íoilu,
e do Imprerio que tinha errado, ^rraro hamanum ost,
quando suprimi») a justificativa no crime por (im«
attonurmte, tendo sido fiqadia allegada g p-^vada ,a
visto do art. 291 docod. pon., eoino ivwkit) est^f
pelo advogado dos ráosoR;!. Todulpho Prar/u Pin-
to Bandeira, que, por confundir-se, pi*d!o uma é ou-
tra, bastíinuo somoute a pioneira. ííaveudo. pois,em tempo Sido reclamado pelo o .advogado, 

'-cm 
tem-

po, porque se podia reparar o orro, fasendo substi-
tuir iun por outro quesito, o Sr. Dr. Sousa Heis, quenessa noite sonVia tortíssimos eneomrnodos, «kívidos
ao excessivo trabalho dftquelle jury, e especialmontw
a esfc'? julgamento, que se íiiuiou, salvo o ongAno, ns
oito Horas da manha do outro dia, nào teve a ttwnor
hesitação em confessar ihanamente o erro.em q' tinha
cahido, o de satisfazer aos récla r»os da justiça e do io-
nocencia.-~E' também verdade que dum do& note
oompromettidos appeíiou, porem por militar contra
elle o depoimento de testemunhas maiores de toda a
excepçào, que disserào ter elle, sem ordem doM-
delegado, entrado no conílicto, o isto por que nao
quisera entregar o clavinote, com que estava armado»
confessando, .alem disto, que espontaneamente aco*
dirá ao motim, com sua arma, que, para a nào lhe
ser tomada pela autoridade, comprometteo-se provare provou ser sua propriedade.

t. ainda o Sr, Dr. Arnau i quem de coração
louvou este acto ao f)r. Juis de üireilo, e deo ra*
soes que só nà\ caiava no animo dos inimigos do
Sr. Sousa Reis,— Éntnô nào Ibi so?nente este taclo, queveuho de narrar, o único que provou a imparcia-
lidade e justiça do Dr. .Juis de bireito; mas lambem est*
outro—Tendo appeíJa/Jo da decisão absolutoria do
Jury a fivvor de ignacio, Gom^s, homem miserável
sem protecçâo e amigos, isto nàc irnmediatamento;
mas quando sentado começava a escrever a sentença»
á uma admoestaçào do aiivogado o Sr. Cap"* Antônio
Gomes Birreto, respondeu que antes de lavrar a
sentença podia declarar sua appellaçào; por quan-to immediatamente .só -assim se podia entender;
mas que nâo tendo praser ern faser mal a ningnm
reformaria a sentença, sem peijo de mostrar quecommettera erro, quando estivesse convencido, e su-
cedendo que conversara com o Sr( [Ir. Aniawd,
este o convenceo de seu engano, o ontào reformou
a sontença no" mesmo dia o pouco depois do [ul-
gamento, acerescontando que queria que se dissesse
que tinha errado antes, do qm praticado uma injus-
tiça.

- ------- -
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WMÍ pms^ssim procede repelle dignamente anotável' muügnidade, que contra si se quis faser per-SUa<dr. ,r l

||o esos, Sr. ||jl||||l os factns, porque 6 acrm-
lllll o.iüis de Direito do icó, o verdade-qne dis-
^||í:|(|j| por assim convir; mas do modo porque03 narram* | vg|||l||||||í| po Jlim.r Smr. Joào de

V 'US;Í 'Pi so Si Imnra —ü nao sei se diga que o
jury da Tvlha ^eíflm toda sus vida o seo primeiroe mais bd;'o padrão rio gloria.

Coma inserção destas linhas muito obrigará ao
De |i S. — A. Fatr.0 e'criado

Cidade, do icó 23 de Outubro de 18G1J
* * * *

'MISCELLaXEA 
POft AL,. GAPETT0.

ill ¦ : ' -.s.;ú
O nosso Aiax está furioso, diz sobre W rochas,

P||i! §e fí||H| d;« faria §ipMm vencerei a dos-
p^to àm ;)eo.s-.»s. Aquella espada, que & roeo os
Ullplfe na «randi» rí.airada tio Pereiro, géme-lfwnàüi-aaiüí. Só ouviajoi fadar das bravatas itfl' snr.

|«| foi pan faser de valentão no meio de um povocordeiro. queS.S. foi eiwradoipi-a o Cato? Mà~

re-
iei-

ros, u^u Camões. Que offimsas recobeo o. sr. Car-roo m$ tauias pessoas, o qaein bojo ameaça 1 Por
fplpo. procedeo com o mesmo furor no Icó, on-
| .v.3 Un lapidado, á maneira do Gisante Üouath!

conta com a maior ingenuidade d^ ninndo, que Da-
une presa em uma torre de broase, cseapolio-se,pòr
encantos do vumge: e. c nosso pae Camões, que íi-
nha o mérito do nào ser pagào, exclamava:
:;¦,_ Quanto no rico, assi como no pobre, é^$Ê&^y.l^oúe o vil interesse, a -sede imigíi ií|:u3^1l

Do |||fp que a todo nas ||l|ÍlÍÍí|^Sr tonto nada de afastar-se; ó diser ss gastou-se,houve precisão, e nada inms1. . • >'"

Um ^taquçiro prendeo o trouxe A presença do snr.
delegado" de policia, no domingo ultimo, urnindividuo

j quo encontrara, na chapava do Araripe eondusindo um
eavaíJo, que fartara, inda esta vez, nAo julgando
que se (avesso processar pelo juiso municipal, como
quer a lei do í° de setembro '<$ 

|ni|i passado, o snr.
delegado poz o ladrão em liberdade. 'Tanta impuni-
dade acoroçôa o furto de gados, ò que d para-os crí> ¦
adores uma calamidade.
¦MfcBs«e«*..4í*,«fcrv«»,A..*jrtwrt»ji,j„;., .^.j.

A PEDIDO.

,^ »*..A,.t»4 um v^m gmmm com mais can.
0 

p||ca||S8 
ü.is b kís dè|(gíip0s; com <|i foi

||||| po.1 íoüos. íwraquesa ser lobo entre coro

E' a sorie desta terra.
.. *.. • *... • • • •Aqui se ostentaO que era tênue arbusto em loíiges terras,

Atwe iSryanjp, fendendo as nuvens.
/ Castilho /

|p enfimado a juiso o impressor desta Mhi paraq^úmv o auihographu das nossas Misseilaneas, a reque-
WSfM^i Sii- Ccuvno, o qual de uma só ves pa-oomnoaoa-np não só, porem ainda ao nosso visi.ífj.Çfi aa— Mofina.

Só o iuí^essot do Araripe dá para um oíTicial d» jus-tig| |g|^ a sua obrigação de broseguius e baíao.
::0i nossa parte declaramos, que (5 Falso o'factore.er.ao por esse amigo, de quem fisemos mençãoe,.r nosso srt. Em abono da verdade o snr. Carmoi;ao roçado de Antônio Lueianò eíso cavallo, quose, cns, eiíe se jacta de ter darlo, para a condemna-

ç-io (iosor. fedroso. Nunca afirmamos isto, eco-inouô six.ime a que procedemos, viemos ao perfeitoe.íiatícímeuto de qne é uma accusaçiio mentirosa¦somos o ixmeiToa confessai-o. Nao é que recue-
p 

4m <io snr. Curmo, qIJe. Patngooio. como é,
?í*;j aos taz Dixo, e que devemos liomeaaaem á vor-

O saquarema altivo que íemhn;m-se de enunciar p*rao Araripe n. 287 uma prevendo canteiosa, reíerin-
do-se a um anmmeio do Lnbaíaí, p publicado nomesmo Araripe dando-lhe uma inti^rpretíiçào contra-
ria a sua convicto. Saiba o respeitável publico quoeste curioso saquarema, sfibe perfeitamente oue o La-
batut nào enfores^a ser ciclegndo em um Sugar aos-
de etc. etc, e mais sabe que o Labatut é sem duvida
minto esír/mho U paixões • 

políticas daqui, e que nao
é isto exagerado: assim como também s&he. que se
o Labatut ujté íem ganho um só real no fôro, é por
que aiena do pouco ter vivido deíie, nao tem gênio
para roubar descaradamente como etc. as fortunas.
alheias para faser sua subsistência.

Crato 4 <ie novembro de 1861.
Antônio Francisco Correia Moita Labatut.

MOFINA.

¥mmm aão justifica o mais. Em qne vamos do
Unrni-
ou nào

O SKNU. CAU.M0 K 0 COD. ÇltUI.
O crime do peita <f, sofinudo a definirão do'art.

Í30 do Código criminal, — Receber diuneiro ou ou-
trò qualquer domuivo; ou aceitar promessa directa
ou inderectamente para praticar, oq deixar de pra-ticar a^mm acto dooííicio contra ou segundo a lei.

í^enas-de perda do Empiego com inhabiüdade
para outro qual quer, de muita igual ao tresdobro
da peita, e de prisão por treis a nove meses. '

Ora, o Senr. Carmo recebeo dusentos mil reis
do Senr. Joaquim da Costa Araújo para prender o
criminoso Saturnino da Silva J^eixoto devendo fa-
sei-o simpiesmente em rasào dé seo oílicio, logo o Sr*
Carmo recebeo peita! \

Haver, de outro, qualquer cousa,' por meios illigi.
timos e nomoraes, é furtar, logo d Senr. Carmo é... i
o que direi? i

-, "— --... \y\A\j «.«..iawwo oo snr. Araújo para a prisão de Sãno/ SigUíido a leltrada lei, deo-sea poita, o
^se deq? v [

O snr. üelegndo dis em phrase de ourives- = que-ro me hm.prtn; nó.s lhe diremos também ern phrase deoynves^aavemos de lhe dar a cor.... Salves íosseraelnpr o nosso adversorio nmder-se e confêsíit- quess ooíxou cegar pelo briibo do ouro. E nem era muitoíaspi-o, o veíú'0 líoracio (nossa mania é oj clássicos)

• * • *
—'— ¦

ANNÜNCIO.

A senhora .!). Anna Poüada, que annunciou no
Araripe pasr-^do querer alugar uma casa na rua do
íogo;pode dirigir-so na mesma rua a tratar com a
proprieiflria D. Carmona Caueiuda, que toda convoa-
çào fará;.

-"•wiKKfcMÔO&íSa;:

Iiiíoresso por II. Brigido doá Santos Sobrinho
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